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Corda a Lonissão Fermanente
Defesa dos Direitos da Mulher.

Artigo ie (artigo £9 da Resolução no “76, de Cã de jur mo
de 1970, modificado pelo artigo ie da Resolução no são, de
«o de abril de 1971, fica acrescido do seguinte inciso:
“AX — be Defesa dus Direitos ca Mulher, com 7 (sete)
membros.

Prtigo “artigo 31 da mesma resolução Fica acres
seguinte parágrafos

4x0 - À Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher compete:
manifestar-se sobre proposições e assuntos relativos a
mulher: sobre a crganização ou reorganização de orgãos da
administração direta, indireta ou fundacional referentes á
mulher e investigar as violações dos direitos da mulher.
Brtigo Je . Esta resolução entrará em vigor na cata de sua
publicação.
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x Esta propositura foi aprovada em reunião da CPI que apura

“fatos relacionados à violência e à discriminação contra a

mulher no mercado de trabalho do Estado.
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